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São Carlos, 15 de dezembro de 2017.

À

Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá.

A/C: Comissão Permanente de Licitações.

Ref.: Tomada de Preços nO. 002/2017 - Contratação de empresa especializada

para atualização do Plano Diretor de Macrodrenagem e Elaboração do Plano de
Microdrenagem do Município de Mongaguá.

Ass.: Interposição de Recurso Administrativo contrário à pontuação de
Proposta Técnica da VMEngenharia.

Prezados membros da Comissão de Licitações,

A VM Engenharia de Recursos Hídricos Ltda. EPP,empresa de engenharia consultiva em

Recursos Hídricos, inscrita no CNPJsob o nO. 04.257.647/0001-54 e sediada a Rua Dom

Pedro II, 1241 - Vila Monteiro - São Carlos/SP, encaminha Interposição de Recurso

Administrativo contrário à pontuação de Proposta Técnica da VM Engenharia, referente

ao processo Ucitatório em referência.

DOS FATOS ..
Recebemos a Nota Técnica das licitantes em 13/12/2017 referente ao processo

licitatório Tomada de Preços nO. 002/2017 - Contratação de empresa especlaltzada

para atualização do Plano Diretor de Macrodrenagem e Elaboração do Plano de

Microdrenagem do Município de Mongaguá, conforme segue no quadro abaixo:

(...)referente à análise e avaliação, daspropostas técnicasapresentadas,
após leitura do parecer técnico; os integrantes da Comissãode Licitação,
faz constar a pontuação das licitantes, como segue: Vallenge
Consultoria, Projetos e Obras Ltda., pontuação 230; Envex
Engenharia e Consultor ia S/S Ltda. - EPP, pontuação 202; TCA -
Soluções e Planejamento Ambiental Ltda. - EPP, pontuação 163,5;
Evolua Ambiental Engenharia e Consultoria Ltda. - EPP, pontuação
188; SHS Consultor ia e Projetos de Engenharia Ltda. EPP,
pontuação 230; DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda. - EPP,
pontuação 133,5; Geo Brasilis Consult., Planej., Meio Ambiente e
Geoproc. Ltda. EPP, pontuação 194; Alto Uruguai - Engenharia e
Planejamento de Cidades Ltda. - EPP,pontuação
188; Hidrostudlo Engenharia S/S, pontuação 202; VM Engenharia
de Recursos HidricDS Ltda. - EPP,pontuação202, eMEPConsultoria
eAmbiental Ltda.EPP, pontuação 187.
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Deacordo com a pontuaçãoacima, a VMEngenhariaquestiona quanto a:

1) Quais quesitos do texto apresentado pela VM Engenharia impede a proposta
técnica de receber nota máxima?

2) Qual foi a metodologia utilizada para a pontuaçãode sua proposta técnica?

3) Quãosubjetiva é essametodologia?

É de conhecimento público que a Lei de Licitações, 8.666/93 tem como um dos
princípios fundamentais o do Julgamento Objetivo. Esse princípio significa que o
administrador deve observar e adotar critérios OBJETIVOSDEFINIDOSe comunicados
no ato convocatório para o julgamento das propostas.
Esse princípio tem o objetivo de afastar o julgador de utilizar de fatores subjetivos e
critérios não previstos no ato convocatório, mesmo que em beneficio da própria
administração.

CONCLUSÃO

A VM Engenhariade RecursosHídricos Ltda. - EPP,pelos motivos acima, solicita uma
avaliação mais precisa de sua proposta técnica, de todo seu texto e de seus atestados
de capacidade técnica acervados, solicita também que seja avaliada sua vasta
experiência comprovadasem Planosde Macrodrenageme sua equipe técnica capacítada..
para realizaçãodo objeto em apreçoe pleiteia a nota máxima de sua proposta e solicita
que sejam dispostosos critérios de avaliaçãoque foram utilizados e a discriminaçãodas
notas em cadaetapa N1, N2, N3 e N4 para cadaempresa.

Cordialmente,

SãoCarlos, 15 de dezembrode 2017
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